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LrcENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. No 09s12024

O INSTITUTO nr rnOffçÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe confere a Lei.na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESsADo: Secretaria de Estado de lnfraestruürra - SEINFRA.

ENDEREço rARA coRRospoxoÊrcr,l: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no

3760, Monte das Oliveiras, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001-57 INScRIÇÃoESTADUAL:

Forr: (92) 99358-8554 Frx: (92) 99191-2864

Rf,crsrRoNoIPAAM: 1012.2801 PRocEssoNe:232812024-91

ArrvrDADE: Empreendimento desportivo, recreativo, turístico ou de lazer, tais como:
clubes desportivos e recreativos, estádios, camping, restaurante flutuante e
hipódromos

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. Cosme Ferreira, N"9zl4, Coroado, Manaus - AM.

Coonorx,rols GEoGRÁFtcAs:

FrraLruruE: Autorizar as Obras de Reforma e Manutenção das lnstalaçÕes do
Centro de Treinamento denominado "Estádio Carlos Zamith" em uma área total de
2,64ha, com apoio de um canteiro de obras.

PorE\crALPoL[rDoR/DEGRADroon:Médio PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcExça: 0I Axo

- UJ'll t à, ,

. Estâ licençâ é composta de l7 restrições e/ou condições constântcs no verso, cujo não
cumprimento/atendimento sujeitará a sua invelidsçío e/ou 8s penalidades previstas em normas.

. Esta licença nlo comprova trem substitüi o docümetrto de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta lice[ça deve perma]reccr tra localizsçâo da rtividadc e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 20 Nov &1

Rosa Oliveira Geissler Juliano Marcos V de Souza
teTécnica Direto €n

PONTOS I-ATlTt]DE LONGITUDE PONTOS LATITUDE LONGITUDE
P-01 03.05'00.82"s 59'59'02.34'W P-04 03.05'07.95"S 59059',o3.03"W

P-02 03.05'01,67"s 59"59',o0.26',W P-05 03005'01. | 6's 59.59',o3.69'W

P-03 03'05'06.52"S 59'58'59.46',W P-06 03'05'03,22"S 59.59',05.14',W
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENçA - LI No 095/2024

L O pedido de licenciâmento e a respectiva concessâo da mesma, só teÍá validade quando publicada Di&io Oíicial do
Estadd, periódico Íegional local ou local de grânde circulação. em melo eleúônico de comuicaÇào mantido pelo IPAAM.
ou nos múais das PrefeituÍâs e Câmaras Municipais, conforme an.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitaçâo da renovação dâ Licença Ambiental deverá seÍ requerida nuÍn prazo minimo de 120 dirs. antes do
vencimento, conforrne aí.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:

3. A pÍesente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no proc.sro n'. 2f,28l2024-91.
4. Toda e qualquer modificação intÍoduzida no pÍojeto após a emissão da Licença implicará na sua automática invalidaçâo.

devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença e válida apenâs para â localizaçâo. atividade e Íinalidade constante na mesma. devendo o interessado

ÍequeÍeÍ ao IPAAM nova Lrcença quando houver mudança àe qualqueÍ um deste5 iteÍú.
6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçào Federal, Estadual e Municipal.
7. Fica expressamente proibida a iDtervenção em áÍea nào autorizada, ?§sim como supÍessào vegetal. sem a devida aruência

deste IPAAM.
8. A coleta e ranspones dos residuos de qualqueÍ mlüeza gerados pela atividade devem ser efeluados poÍ empresa

licenciada neste IPAAM para esta atividade
9. Os residuo§ gerados na obra devem atendeÍ a Resoluçâo CONAMA n' 307/02 e suas alteraçôes:
10. Sào vedados qualquer descaíe de residuos em solo, em águas superficiais, subterrâneas e sistemas de drenagem de água

pluviais e esgotos.
I l. Identilic{Í e sinalizâÍ o empÍeendimento na área exlema do empreeÍldimento, assiÍr como sinalizar e demarcar as rí:eas

das obÍas a seÍem executadas.
12- Â ÍetiÍada de residuos perigosos do interior da empresa só poderá ser feÍa mediante o Manifesto de Transpone de

residuos perigoso - MTR, eÍflitidos via Sistema SINIR
13. Matrler os niveis de ruido, de acordo com o estabelecido na Resolução Conama n'001/90 e demais normas peninenres.
14. Apres€ aÍ no prazo de 60 (sessenta) dias, a este IPAAM, os seguintes documentos:

a) PÍogÍama de Gerencisríento de Residuos da Consü!çâo Civil (PGRCC), acompanhado de relatóÍio de execução das

atividades pÍopostas, acompaúado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (conforme Termo de
Referência IPAAM). (Atualizado);

b) Programa de Cerenciamento de Residuos Sólidos e Liquidos (PGRSL), acomparúado de relatório de execução das

atividades propostas, acompaúado de Anotaçào de Responsabilidade Técnica - ART (conforme Termo de

Referêrcia IPAAM). (Arualizado);
15. 

- 
Reapresentar no prazo de 90 (noventa) dias, a este IPAAM, os seguintes documentos:

a) Auto de Vistori4 do Corpo de Bombeiro - AVCB, expedido pelo Corpo de Bombeiros MilitaÍ do Àmazonas
CBMAM,

b) Projeto de Esgotareíto SaÍitrído (ETE) apÍovado pela Concessionaria de Água.e Es8oro. acoÍÍipanhado de
memorial de cálculo e Anotaçâo de Íesponsabilidade Técnica - ART ou CaÍa de Viabilidade e Execuçâo expedida
pela Concessioniiria de Água e Esgoto competente.

c) Projeto de Drenagem aprovado pela secretaria muniçipal de infiaestrutura - SEMINF, acompanhado de memorial
de cálculo e Anotação de responsabilidade Técnica - ART ou Laudo de Execuçào expedido pela SEMIF.

d) Projeto de Drenagem Oleosa acompaúado de memorial de cálculo e Anotaçào de Íesponsabilidâde Técnica - ART
l6- Apresentar no p.azo de 120 (cento e vinte) dias, a este IPAAM os seSuintes docúnentos:

a) OutoÍ8s de uso de recusos hidÍicos para captação de água subterrliDea nos termos e pÍazos da Ponaria Normativa
SEMAíPAAM n' 12 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios esrabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do

Conselho Estâdüal de RecuÍsos Hi&icos - CERH (nova Solicitaçâo
17. Apresenta, arualmente a este IPAAM, os seguintes docunentos:

a) CadasrÍo de Arividade (Modelo IPAAM)
b) certiÍicado de Regüaridade do CadastÍo Técnico Federal CTF/APP.

c) Certificadorde destinaçâo de todos os residuos gerados pela atividade, iíclusive oi lodos oriundos dos Sistema de

Esgotaínento Sanitá.io, mediante o Manifeslo de Transporte de Residuos - MTR, emitido via Sistema SINIR. -

d) Apresentar quando dâ lmalização da obra de instalaçâo/operação Relatório Técnico de Execuçào das Obras

autoriztdas descrevendo o inicio, meio e fim das atividâdes, deveido conteÍ as seguihtes informações: execuçâo das

atividadês, material construtivo, tÍabalhadores e empÍes.§ envolvidas. quantitativo de íesiduos Berados- destinaçào

dos Íesiduos gerados e desmobilizaçào do canre,ro de obras, ,acompâniado de AnotaÇão de Responsabilidade

Tecnica - ART 'J I


